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O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia foi instituído através da Lei Complementar nº 40 de 29 de maio de 2014 

e segue as normas da medida provisória nº 2200-2 de 24 de agosto de 2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP - Brasil 
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NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÕES

Despachos
D e s p a c h o s

<#E.G.B#990392#1#1069272>

DESPACHO DA CONSELHEIRA ALINE PEIXOTO

Processo e-TCM n° 18145e21
Consórcio Interfederativo de Saúde da Costa do Descobrimento do 
Município de Santa Cruz Cabrália (CISCD)

Agnelo Silva Santos Junior - Presidente do Consórcio Interfederativo 
de Saúde da Costa do Descobrimento (CISCD), do Município de Santa 
Cruz Cabrália, quanto ao deferimento do seu pedido de prorrogação de 
prazo de defesa por mais 10 (dez) dias, a contar da data de publicação 
do presente despacho

Publique-se.

Salvador, 06 de novembro de 2024.
<#E.G.B#990392#1#1069272/>

Notificações Secretaria Geral
N o t i f i c a ç õ e s  S e c r e t a r i a  G e r a l

<#E.G.B#990391#1#1069270>

EDITAL Nº 972/2024

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia (TCM/BA), no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no disposto no art. 91, incisos I, II e III, art. 95, inciso II, 
alínea d, da Constituição do Estado da Bahia, art. 162, §1º, inciso 
II, da Resolução nº 1392/2019, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s) 
ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), as prefeituras 
municipais que, no prazo de 05 (cinco) dias de sua publicação, 
promovam a imediata autuação de processo com os editais de 
licitação no Sistema e-TCM, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no art. 296, incisos II e VIII, do Regimento Interno do 
TCM/BA e sujeição a tomada de contas.

A presente notificação tem fundamento no art. 3º da Resolução nº 
1.431/2021, segundo o qual os editais de licitação já publicados e 
lançados no Sistema Siga devem ser encaminhados até o dia útil 
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seguinte à primeira publicação do aviso no órgão oficial, por meio de 
autuação no sistema e-TCM,  conforme Manual de Procedimento 
: https://manual.tcm.ba.gov.br/wp-content/themes/etcm/
pdf/Manual_de_Procedimento_Encaminhamento_de_
documentos_do_tipo_Edital_de_Licitacao.pdf.

A relação das Entidades que promoveram a inserção dos editais 
de licitação no Sistema SIGA, mas não encaminharam através 
de autuação de processo no Sistema e-TCM, referentes às 
licitações deflagradas no mês de outubro de 2024, encontram-se 
elencadas na tabela abaixo:

ENTIDADE EDITAL PUBLICAÇÃO
Prefeitura Municipal de ABARÉ 028-2024PE 17/10/2024  
Prefeitura Municipal de ALCOBAÇA PE11-2024 14/10/2024
Prefeitura Municipal de ALMADINA PE011/2024 07/10/2024
Prefeitura Municipal de AMARGOSA PE-037-2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de AMARGOSA CPE-019-2024 08/10/2024
Prefeitura Municipal de AMARGOSA PE-040-2024 31/10/2024
Prefeitura Municipal de AMÉRICA DOURADA PE-014/2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de ANDORINHA 026/2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de ANDORINHA 027/2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de ANTÔNIO CARDOSO 012PE-2024 21/10/2024
Prefeitura Municipal de APORÁ PE029-2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de BARRA PE-010-2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de BIRITINGA 0033-2024 22/10/2024
Prefeitura Municipal de CALDEIRÃO GRANDE 11PE/2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 080-2024 03/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 082-2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 079-2024 03/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 083-2024 16/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 081-2024 08/10/2024
Prefeitura Municipal de CANDEIAS 084-2024 30/10/2024

Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO PE038/2024 21/10/2024
Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO PE039/2024 29/10/2024
Prefeitura Municipal de CIPO 064-2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de CIPO 065-2024 17/10/2024
Prefeitura Municipal de CIPO 09-2024 18/10/2024
Prefeitura Municipal de CIPÓ 10-2024 18/10/2024
Prefeitura Municipal de CIPÓ 066-2024 23/10/2024
Prefeitura Municipal de CORDEIROS 021/2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de CORDEIROS 023/2024 16/10/2024
Prefeitura Municipal de CORDEIROS 024/2024 31/10/2024
Prefeitura Municipal de CORRENTINA 0013-2024 24/10/2024
Prefeitura Municipal de CURACA 022/2024PE 03/10/2024
Prefeitura Municipal de DIAS D’AVILA CP003/2024 09/10/2024
Prefeitura Municipal de DIAS D’AVILA PE020/2024 25/10/2024
Prefeitura Municipal de DIAS D’AVILA PE021/2024 29/10/2024
Prefeitura Municipal de DOM MACEDO COSTA 0012-2024-PE-

SRP
23/10/2024

Prefeitura Municipal de EUNÁPOLIS PE026-2024 24/10/2024
Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 74-2024-PE 11/10/2024
Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 59-2024-PE 17/10/2024

Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 74-2024-PE 11/10/2024
Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 53-2024-PE 02/10/2024

Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 59-2024-PE 17/10/2024
Fundação Hospitalar de Feira de Santana PE025-2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 78-2024-CP 24/10/2024
Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA 44-2024-PE 31/10/2024
Prefeitura Municipal de FORMOSA DO RIO 
PRETO

PE-014-2024 10/10/2024

Prefeitura Municipal de GENTIO DO OURO 90006/2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de GUANAMBI 031-24PE-PMG 21/10/2024
Prefeitura Municipal de GUANAMBI 031-24PE-PMG 21/10/2024
Prefeitura Municipal de GUANAMBI 031-24PE-PMG 21/10/2024
Prefeitura Municipal de GUANAMBI 033-24PE-PMG 31/10/2024
Prefeitura Municipal de GUANAMBI 033-24PE-PMG 31/10/2024

Prefeitura Municipal de IBIRAPITANGA ED-18-2024 02/10/2024
Prefeitura Municipal de IBIRAPUÃ 024-2024 22/10/2024
Prefeitura Municipal de IBOTIRAMA PE013/2024 02/10/2024
Prefeitura Municipal de IBOTIRAMA CE003/2024 25/10/2024
Prefeitura Municipal de IRAJUBA PESRP012-

2024
10/10/2024

Prefeitura Municipal de ITAGIMIRIM CE004/2024 09/10/2024
Prefeitura Municipal de ITAPETINGA 004/2024-CE 25/10/2024
Prefeitura Municipal de ITATIM 009-2024PE 17/10/2024
Prefeitura Municipal de ITIÚBA PE009/2024 24/10/2024
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ PE-

-012/2024FMS
04/10/2024

Prefeitura Municipal de JIQUIRIÇÁ PE-031/2024-
SRP

01/10/2024

Prefeitura Municipal de JUAZEIRO 009-2024CR 09/10/2024
Prefeitura Municipal de MACAÚBAS 039-2024-PERP 17/10/2024
Prefeitura Municipal de MACAÚBAS 038-2024-PERP 17/10/2024
Prefeitura Municipal de MACAÚBAS 040-2024-PERP 18/10/2024
Prefeitura Municipal de MADRE DE DEUS CCE4-2024-1 07/10/2024
Câmara Municipal de MALHADA 001/2024CC 14/10/2024
Prefeitura Municipal de MARAU 003/2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de MATA DE SÃO JOÃO 173-2024 02/10/2024
Prefeitura Municipal de MATA DE SÃO JOÃO 62-2024FMS 14/10/2024
Prefeitura Municipal de MATA DE SÃO JOÃO 182-2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de MATA DE SÃO JOÃO 183-2024 23/10/2024
Prefeitura Municipal de OLIVEIRAS DOS 
BREJINHOS

017-2024-
CCR-E

17/10/2024

Prefeitura Municipal de POJUCA PE054-2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de POJUCA PE055-2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de PRADO CP003/2024 23/10/2024
Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA 005-2024-

CONC
17/10/2024

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

PE-015/2024 15/10/2024

Prefeitura Municipal de QUEIMADAS PE45-2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de REMANSO 054/2024 11/10/2024
Prefeitura Municipal de RIO REAL 025-2024-PE 16/10/2024
Superitendência de Conservação e Obras 
Públicas do SALVADOR - SUCOP

90002/2024 25/10/2024

Fundação Cidade Mãe SALVADOR - FCM 009/2024 01/10/2024
Fundação Cidade Mãe SALVADOR - FCM 044/2024 01/10/2024
Fundação Cidade Mãe SALVADOR - FCM 146/2023 01/10/2024
Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DA 
VITORIA

011/2024 09/10/2024

Prefeitura Municipal de SÃO DESIDÉRIO PE-011-2024 02/10/2024
Prefeitura Municipal de SÃO DESIDÉRIO PE-012-2024 15/10/2024
Prefeitura Municipal de SAÚDE CC002/2024 11/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRA DOURADA 39/2024 21/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRA DOURADA 40-2024 21/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRINHA PE047/2024 01/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRINHA PE049/2024 10/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRINHA PE052/2024 16/10/2024
Prefeitura Municipal de SERRINHA PE053/2024 21/10/2024
Prefeitura Municipal de SERROLÂNDIA 040/2024 03/10/2024
Prefeitura Municipal de UNA 000040/2024 01/10/2024
Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista

049/2024 21/10/2024

Prefeitura Municipal de XIQUE-XIQUE 009/2024 10/10/2024

Salvador, 06 de novembro de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

*EDITAL Nº 966/2024*

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, 
inclusive através de e-mail ou AR, a Sra. Mayra Pires Brito, 
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Prefeita Municipal de Prado, para que tome conhecimento 
do Relatório de Inspeção, constante dos autos do Processo 
e-TCM n° 10397e18, e apresente a defesa que tiver, querendo, 
no prazo regimental de 20 (vinte) dias corridos, contados a 
partir da publicação deste edital. Saliente-se que o processo 
em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida 
cópia por meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do 
Conselheiro Paulo Rangel (gcpaulorangel@tcm.ba.gov.br) ou 
do e-mail do GEPRO, diretamente ou através de representante(s) 
credenciado(s), nos horários de expediente do Tribunal, na forma 
da Lei Complementar nº 06/91 e das disposições da Resolução 
TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do 
e-mail gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que 
faculte acesso às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável)

Salvador, 06 de novembro de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

*Republicado por haver saído com incorreção.
<#E.G.B#990391#3#1069270/>

CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#990384#3#1069261>

1ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 30.10.2024.

Processo nº21107e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de BARREIRAS. Denunciado: Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho 
(Prefeito). Denunciante: Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
Professores, Professoras e Especialista em Educação da Rede 
Pública do Município de Barreiras - SINPROFE, representado por sua 
Presidente Sra. Maria Rodrigues da Silva Lima. Relatora: Conselheira 
Aline Peixoto. Decisão: Não conhecimento. Votaram com a Relatora: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº21107e21APR.
Processo nº16608e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de NOVA FÁTIMA. Denunciados: Sr. José Adriano 
Santos Pereira (Prefeito) e Sr. Erisvaldo Oliveira de Andrade (Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação). Denunciante: Empresa 
Construsete Construtora Ltda. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. 
Decisão: Improcedente. Votaram com a Relatora: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº16608e21APR.
Processo nº21991e24 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de MONTE SANTO. Denunciada: Sra. Silvania Silva 
Matos (Prefeita). Denunciante: Empresa D N Papelaria e Informática 
Ltda. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Extinto. Votaram com o Relator: Conselheira Aline Peixoto e 
Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº21991e24APR.
Processo nº09057e24 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de PINTADAS. Denunciado: Sr. Valcyr Almeida Rios (Prefeito). 
Denunciantes: Sr. Eliel Oliveira Machado e Sr. Gedivan Carvalho da 
Cruz. Procurador: Sr. Rafael de Medeiros Chaves Mattos - OAB/BA 

nº16035. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de 
R$1.000,00 (hum mil reais), além de determinação e recomendação para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheira Aline Peixoto e Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº09057e24APR.
Processo nº01691e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Kátia Simões Oliveira Santos. Entidade: 
Instituto de Previdência de ITABERABA. Gestor/Responsável: Sr. 
José Cláudio Esteves de Cerqueira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. 
Decisão: Ilegal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº01691e20APR.
Processo nº00311e24 - Pensão de José Carlos Feitosa. Dependente 
da ex-segurada Maria José Santos Feitosa. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00311e24APR.
Processo nº00373e24 - Pensão de Welington Alves de Figueiredo. 
Dependente da ex-segurada Regina Maria Damasceno Figueiredo. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº00373e24APR.
Processo nº00377e24 - Pensão de Zenóbia Guimarães Lobo de Carvalho. 
Dependente do ex-segurado Roque Lobo de Carvalho Filho. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00377e24APR.
Processo nº00999e24 - Pensão de Carlos Borges Alves. Dependente 
da ex-segurada Verusia Eliene Santos Alves. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00999e24APR.
Processo nº01677e24 - Pensão de Maria Nascimento de Oliveira. 
Dependente do ex-segurado Elzidio Ferreira de Oliveira. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº01677e24APR.
Processo nº01679e24 - Pensão de José Júlio dos Santos. Dependente 
da ex-segurada Valdete Reinaldo dos Santos. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº01679e24APR.
Processo nº05183e24 - Pensão de Udemberg Mascarenhas Daltro. 
Dependente da ex-segurada Celina da Silva Daltro. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
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Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº05183e24APR.
Processo nº05675e24 - Pensão de Angelina Maria de Jesus 
Pitangueira. Dependente da ex-segurada Celene Maria de Jesus 
Pitangueira. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº05675e24APR.
Processo nº05677e24 - Pensão de Josiane Buraem dos Santos. 
Dependente da ex-segurada Valdira Buraem dos Santos. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº05677e24APR.
Processo nº07513e24 - Pensão de Adelita Maria Garcia Santos Lopes. 
Dependente do ex-segurado José Couto Lopes. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº07513e24APR.
Processo nº19769e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Isabel Ramos dos Reis. Entidade: Instituto de Seguridade do Servidor 
Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: Sr. Pedro Jorge 
Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº19769e22APR.
Processo nº20953e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Marizélia Lopes da Silva. Entidade: Instituto 
de Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: Sr. 
Iranilton Ferreira do Nascimento. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº20953e22APR.
Processo nº16651e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Marilene Lopes da Silva Medeiros. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº16651e22APR.
Processo nº09579e22 - Aposentadoria Voluntária da Servidora 
Vircleide Rosa Martins Santos. Entidade: JACOPREV - Previdência 
de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa Sousa.    
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº09579e22APR.

Processo nº16321e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria Alexandrina dos Santos Araújo. 

Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: 
Sr. Marcos Jorge de Sá Silva.    Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº16321e22APR.

Processo nº05969e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
Deraldino Rodrigues de Lima. Entidade: Caixa de Previdência dos 
Servidores Municipais de QUIXABEIRA. Gestor/Responsável: Sr. 
Edilson da Silva Lopes.    Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº05969e22APR.

Processo nº15297e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Marizete Santos de Souza. Entidade: Instituto 
de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/
Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.   Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline 
Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº15297e22APR.

Processo nº15351e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Valtemira Lordelo Lima. Entidade: Instituto 
de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/
Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.   Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline 
Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº15351e22APR.

Processo nº21905e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Nilza Alves Carneiro. Entidade: Instituto 
de Previdência Social dos Servidores de SANTA MARIA DA VITÓRIA. 
Gestor/Responsável: Sr. Alessandro Batista Santana.  Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline 
Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº21905e22APR.

Processo nº16685e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Neusa Ribeiro de Carvalho. Entidade: UMBUPREV - Previdência de 
UMBURANAS. Gestora/Responsável: Sra. Luciene Miranda Almeida. 
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº16685e22APR.

Processo nº08130e24 - Contas da Câmara Municipal de JUSSARA, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Jailton Antônio dos Reis. 
Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e advertência para adoção de providências por parte da Administração. 
Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº 08130e24APR.

Processo nº08208e24 - Contas da Câmara Municipal de NOVO 
HORIZONTE, exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Moacir de 
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Souza Araújo. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte 
da Administração. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 08208e24APR.

Processo nº08267e24 - Contas da Câmara Municipal de RIO REAL, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Henio Lucas Santos 
Cardoso. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares. 
Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº 08267e24APR.

Processo nº08347e24 - Contas da Câmara Municipal de VÁRZEA 
NOVA, exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Paulo 
Oliveira Nunes.    Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: 
Regulares. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 08347e24APR.

Processo nº07417e24 - Contas da Limpeza Pública de CAMAÇARI, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Aldene Mota de 
Almeida. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com o Relator: 
Conselheira Aline Peixoto e Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07417e24APR.

Processo nº07348e24 - Contas da Universidade Livre do Mar e da Mata 
de ILHÉUS, exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. José Victor 
Pessoa.  Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e determinações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheira 
Aline Peixoto e Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07348e24APR.

Processo nº07230e24 - Contas do Consórcio Sustentável do Território 
do São Francisco de SOBRADINHO, exercício de 2023. Gestor/
Responsável: Sr. Regis Cleivys Sampaio Bento. Relator: Conselheiro 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e determinações para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheira Aline Peixoto e Conselheiro 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº 07230e24APR.

Processo nº07912e24 - Contas da Câmara Municipal de ANGICAL, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Esio José Ribeiro de 
Oliveira Júnior. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares. Votaram com o Relator: Conselheira Aline Peixoto 
e Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 07912e24APR.

Processo nº08139e24 - Contas da Câmara Municipal de LAMARÃO, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Valdemire Simões de 
Araújo. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares. Votaram com o Relator: Conselheira Aline Peixoto 
e Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 08139e24APR.

Processo nº09144e24 - Contas da Câmara Municipal de MARAÚ, 
exercício de 2023. Gestores/Responsáveis: Sr. Paulino Ribeiro Santos 

e Sr. Osvaldo Ferreira Mota. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna. Decisão: Regulares, com ressalvas e advertência para 
adoção de providências por parte da Administração. Votaram com 
o Relator: Conselheira Aline Peixoto e Conselheiro Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 
09144e24APR.

Processo nº14373e22 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de TEIXEIRA 
DE FREITAS, no exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo 
Gusmão Pontes Belitardo. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. 
Decisão: Ilegal, para fins de registro, com advertência para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Aline Peixoto e Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 
14373e22APR.
<#E.G.B#990384#5#1069261/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#990386#5#1069264>

2ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 34ª SESSÃO 
ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO), realizada em 30.10.2024.

Processo nº10319e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
SANTO AMARO. Denunciados: Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, 
Sr. Valdemiro da Paixão Rocha Neto, Sra. Marília Rocha das Neves e Sr. 
Holmes Rocha dos Santos Filho. Denunciante: Sra. Giovanna Ferreira 
da Costa. Procuradora: Sra. Aline Alves da Silva - OAB/BA nº43221. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Parcialmente 
procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 
(dois mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº10319e20APR.
Processo nº13552e23 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BELO CAMPO. Denunciado: Sr. José Henrique Silva 
Tigre. Denunciante: IRCE05 - Vitória da Conquista. Procurador: Sr. 
Luciano Pinto Sepulveda - OAB/BA nº16074. Relator: Conselheiro 
Paulo Rangel. Decisão: Parcialmente procedente, com aplicação de 
multa ao Gestor no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), bem assim 
determinação de ressarcimento à conta dos Precatórios do Fundef com 
recursos municipais do montante de R$ 2.061.591,97 (dois milhões, 
sessenta e um mil, quinhentos e noventa e um reais, noventa e sete 
centavos), o que deverá ser efetuado em 40 parcelas no valor de R$ 
51.539,80 (cinquenta e um, quinhentos e trinta e nove mil reais e oitenta 
centavos), além de advertência para adoção de providências por parte 
do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº13552e23APR.
Processo nº30996e23 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de IRAMAIA. Denunciado: Sr. Antônio Carlos Silva Bastos 
(Prefeito). Denunciante: DAP - Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Procedente, 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº30996e23APR.
Processo nº23698e22 - Representação referente à Câmara Municipal 
de FEIRA DE SANTANA. Denunciado: Sr. Fernando Dantas Torres 
(Presidente da Câmara Municipal). Denunciante: Sra. Eremita Mota de 
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Araújo. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Procedente, 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº23698e22APR.
Processo nº02650e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Veralucia Andrade Pinto. Entidade: Instituto 
de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva 
Almeida. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº02650e20APR.
Processo nº02656e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Eurenita de Jesus Brito. Entidade: Instituto 
de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva 
Almeida. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº02656e20APR.
Processo nº02657e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Norma Lúcia Silva Santos. Entidade: Instituto 
de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva 
Almeida. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº02657e20APR.
Processo nº00798e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Adalberto Martins Cruz. Entidade: Instituto de 
Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: Sr. Iranilton 
Ferreira do Nascimento. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00798e23APR.
Processo nº00716e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Demétrio Cerqueira de Jesus. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz. Relator: Auditor Cláudio Ventin. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00716e23APR.
Processo nº05546e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Madalena Alves de Oliveira. Entidade: Caixa 
de Previdência dos Servidores Municipais de OUROLÂNDIA. Gestora/
Responsável: Sra. Ana Lúcia de Matos Cerqueira dos Santos. Relator: 
Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº05546e21APR.
Processo nº11996e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Enogno Cledenor de Brandão Santos. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº11996e23APR.
Processo nº13436e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Vilma Pinto dos Santos. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 

Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº13436e23APR.
Processo nº13460e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Valdemira Piedade Vigas Melo. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo 
Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino 
Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº13460e23APR.
Processo nº14998e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Manuel Rodeiro Carballo. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº14998e23APR.
Processo nº15026e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria de Lourdes Barbosa dos Santos. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº15026e23APR.
Processo nº15058e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Cássia Santana dos Reis. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº15058e23APR.
Processo nº15418e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Marici Paranhos Silva. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº15418e23APR.
Processo nº17446e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Antônio Carlos dos Santos Pereira. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno 
Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº17446e23APR.
Processo nº17456e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Evandivaldo das Virgens Hamburgo. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno 
Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº17456e23APR.
Processo nº30668e23 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Ana Conceição Cerqueira Lisboa. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Daniel Ribeiro 
Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº30668e23APR.
Processo nº11449e21 - Contas de Gestão em Saúde de ILHÉUS, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Geraldo Magela Ribeiro. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares, com 
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ressalvas e advertência para adoção de providências por parte da 
Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº 11449e21APR.
Processo nº07423e24 - Contas do Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de TAPIRAMUTÁ, exercício de 2023. Gestor/
Responsável: Sr. Márcio Alessandro Barreto Correia. Relator: 
Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares, com ressalvas e 
determinações para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário Negromonte. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07423e24APR.
Processo nº07940e24 - Contas da Câmara Municipal de BELO CAMPO, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Adriano Lima Prado. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário Negromonte. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07940e24APR.
Processo nº07260e24 - Contas do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Portal do Sertão de AMÉLIA RODRIGUES, 
exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. João Pedro Labriola 
Cardozo.   Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte 
da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº 07260e24APR.
Processo nº07402e24 - Contas da Empresa Municipal de Urbanização 
de VITÓRIA DA CONQUISTA, exercício de 2023. Gestor/Responsável: 
Sr. Paulo José Rocha Silva. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e determinações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 07402e24APR.
Processo nº07406e24 - Contas da Agência Reguladora de Saneamento 
Básico do Município de XIQUE-XIQUE, exercício de 2023. Gestor/
Responsável: Sr. Jadilson Chagas de Souza. Relator: Conselheiro 
Paulo Rangel. Decisão: Regulares, com recomendação para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 07406e24APR.
Processo nº11471e21 - Contas de Gestão em Educação do SALVADOR, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Oitaven Barral. 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 11471e21APR.
Processo nº07118e23 - Contas do Consórcio Interfederativo de 
Saúde da Região de ALAGOINHAS, exercício de 2022. Gestor/
Responsável: Sr. Fidel Carlos Souza Dantas. Relator: Conselheiro 
Mário Negromonte. Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07118e23APR.
Processo nº07341e23 - Contas da Câmara Municipal de IRARA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Genivaldo Batista da Silva. 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07341e23APR.
Processo nº07513e23 - Contas da Câmara Municipal de SANTA INÊS, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Wanderson Braga de 
Oliveira. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, 
com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº 07513e23APR.
<#E.G.B#990386#7#1069264/>

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#990320#7#1069194>

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

PROCESSO ATO NOME QUINQ. REFERENCIA DURAÇÃO INÍCIO
17921e24 626/2024 Kleverson 

Jorge Ferreira 
Mendes

1997/2002 (10 dias)
2017/2023 (15 dias)

25 dias 07.10.2024

ATO Nº 627, de 01 de Novembro de 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o disposto na Resolução TCM nº 1368/2018 e diante do parecer 
apresentado no processo e-TCM nº 23481e24,

RESOLVE:

Homologar o Relatório Final da Avaliação de Estágio Probatório, elaborado 
pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, designada pelo Ato nº 
794/2023, considerando aptos para o serviço público, na forma do Parecer 
Conclusivo da referida Comissão, os servidores abaixo indicados:

NOME CADASTRO CARGO A PARTIR DE 
Helder Sena de Souza 217.754 Auditor Estadual de Controle 

Externo
22/07/2024

Joeliny Fernandes de 
Sousa

217.753 Auditor Estadual de Controle 
Externo

22/07/2024

Maria Luiza de Miranda 
Meira

217.751 Auditor Estadual de Controle 
Externo

01/07/2024

Mariana Santos Coutinho 
da Silva

217.750 Auditor Estadual de Controle 
Externo

01/07/2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#990320#7#1069194/>

LICITAÇÕES,  CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

<#E.G.B#990036#7#1068866>

HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIZO, ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e em conformidade 
com a Lei Estadual nº 14.634/2023, o resultado da Dispensa de Licitação 
Nº018/2024, referente a contratação de empresa prestadora de serviços, 
especializada na locação de espaço físico destinado à realização do Encontro 
Técnico de Controle Externo do TCM/BA/2024, com previsão de público de 100 
(cem) pessoas, a ocorrer entre os dias 04 e 05 de dezembro de 2024. A contratação 
do serviço abrange infraestrutura, equipamentos, ornamentação, apoio logístico, 
alimentação e bebida, em Lote único, em favor da empresa Decolores Produção de
Eventos LTDA – ME, CNPJ nº 15.540.023/0001-66, com o valor total global de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 
     Em, 05/11/2024.  

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto 

Presidente TCM-BA 
<#E.G.B#990036#7#1068866/>
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